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Publicado Pauta de Julgamento em 11/0412016 00:00 expediente PAUTA;'2016.000013

r Em 11/'D4j"201E 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000013 em 0B¡04ƒ2016 1?:0?

. Em 01ƒ04,l2016 1?:11

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA;2016.000013 (0?ƒ04ƒ2016 00:00) (I:-1415)

z Em 0?ƒD4ƒ201I5 15:20

Incluído em Pauta para [5essão: 26104/2016 13:00:00] Local: 1102 - 23 Turma

0 . Em zsƒoaƒztus 15:35
Recebidos os autos de Distribuição [E-uia: 2016001385]

1 Em 22I03ƒ201G 15:01

Concluso para decisão a(o} Desembargadoria) Federal Relatorla) para f por Secretaria
Processante [Guia 2010001385]

| Em 22103/2016 15:00

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M1533)

http:!lvn~w.trf5.j us.'orlcp¡cp.do
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PROCESSO N” 0003170-42.2014-.4.05.8300

Assunção cível. (acss43so-PE) Auruaoo sn 1s¡1o¡2o1s
DRGAD: Segunda Turma
PRDC. DRIGINARID NP: 00031?0_-1220144058300 - Justiça
Federal - PE
VARA: fla Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTD: FLlNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 'valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL zlââgusfzuis Remessa Externa

COMPLEMENTO :
ÚLTIMA LDCALIZAÇAO : Seção Judiciária de Pernambuco

Aers z união
Apoo z MuN1cÍP1o os cALuHsi- Ps
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA HONTEIRD{e outros) - PE01133B

RELaToa : osssnaneoâooa FEDERAL Pàuto Roasnro os ouvsma LIMA

42! 2015000291136: PET (Entrada em:19ƒ09,l201G 14:00) (Juntada em: ) CRISTIANO VITDRIAND
DA SILVA
42/2015000234691 OR (Entrada Ern:29ƒ0?/2016 12:20) (Juntada em: 02{0B¡'2016 14:25}
MUNICIPIO DE CALUMBI- PE
42/__2016000191B6: AGEX (Entrada em:22ƒ06ƒ2016 15:52) (Juntada em: 2B¡'06l201fi 12:44)
UNIAD
42ƒ20_1500015358: C_R (Entrada em:1?ƒ05ƒ2016 15:56) (Juntada em: 10ƒ06/2015 15:48)
MUNICIPID DE CALUMEI- PE
42í20,1600015361: C_R (Entrada em:17ƒ05ƒ2016 15:56) (Juntada em: 10ƒ06/2016 15:50)
MUNICIPID DE CALUMBI- PE
42¡'20_16DD01514G: SFBST [Entrada em:1E[05ƒ201l`:i 14:44) (Juntada em: 16¡'05ƒ2015 14:51)
MUNICIPID DE CALUMBI- PE
42{20_1600015120: SJBST (Entrada em=:16ƒ05ƒ2015 13:18) (Juntada em: 10ÍOEƒ2015 15:49)
MUNICIPIO DE CALUHBI- PE
42/_2016000002G1t REX [Entrada al'n:15ƒ'03,l'2015 15:08) (Juntada am: 1910412015 13:23)
UNIAO
42/2016010005260: RESP (Entrada em:15[03ƒ201E 16:07) (Juntada am: 19ƒ04ƒ2016 13:24) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ20150014331G: ED (Erltrada ern:17ƒ12ƒ2015 16:26) Uuntada em: 11101/'201G 12:30) AGU *
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

ú Em 15ƒ0Bƒ2015 16:10

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ Para Seçao
Judiciária de Pernambuco [Guia 2010.00625?] `

ú Em 02IOB¡'201G 14:26

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11os2)

*E3
Éâr H 8 FL-3 69°
ii. '¬.*'."'* 'J' - 

iy¶d\

1 Em 18107/2016 09:33 ×\ Whttp:ƒnzvww.b'l5.jus.brloplop.do $
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201?-42? Tribunal Regional Federal da 5” Região - Restltado Constlta Processual

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
Mandado de Intimação para o Municipio de Calumbi, pelo ato ordinatorio de fl. 891 (referente ao
AGEK de fls. B?S¡'B90 da UF). (M3131)

1 Em 0?ƒ0?ƒ2016 1?':32

Expedição de Mandado de Intimação - Dutros
(l-1639)

1 Em 2BÍ06ƒ201E 12:44

Juntada de Petição - AGEX
(M53?-fl)

ú Em 22/06/2015 15:54

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

z Em 21ƒ05ƒ2015 10:00

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2015004643] (M4?2}

. Em 20ƒ0l5ƒ2016 14:34

Recebidos os autos de Gabinete da vice-Presidência [Guia: 2016.000?4?]

ú Em 20ƒ05I201E 14.1?

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia
2016.00074?]

H Em 15]0G[2016 10:33

Despacho do Desembargador(a) Federal 'v'ice»Presidente
(M20) DECI5ADTrata-se de recurso extraordinário interposto em face do acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, CFƒ8El.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso e

(J EL 1* '\

FL 
ÇG,¡¡¡ü_

“fx É0
fl|'Ú\*_

11;-r

articulada a preliminar de repercussão geral.Constato, porem, que o exame da alegada ofensa aos
arts. 5°, incisos XXI, XXXVI, da Constituição Federal, e ao art. 50 do ADCT, da CFIBB, dependeria
de previa análise da legislação infraconstitucional aplicada á especie, de modo que a ofensa ao
texto constitucional, se ocorrente, seria refiexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via
extraordinária, mostra-se inadmissivel.Assim, INADMITD o recurso extraordinário.Intime-
se.Recife, 14 de junho de 2016.Desembargador Federal RDBERTD MACHADDM-'ice-Presiden e do
TRF da 55' RegiãoAssinado Eletronicamente. Dbservar rodapé

1 Em 15/06ƒ201E 10:32

Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente
(M29) DECI5ADTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 12, II, 4?5-A e -:U5-E do CPC/'?3,
restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒBB.Assim, ADMITD o recurso
especiaI.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 14 de junho de 2016.Desembargador Federal
RDBERTD MACHADD'v'ice-Presidente do TRF da Sã RegiãoAssinado Eletronicamente. Dbservar

htt-::›:!ƒvrrvz¬nr.tr'f5.]us.brlc|:›*cp.do
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2017-4-2? Tribunal Reg`onaI Federal da 5* Região - Resultado Constlta Processual

rodapé

ú Em 1410512015 11:41

Recebidos os autos de Divisao da 25 Turma [Guia: 201E›.002?03]

ri Em 13/05ƒ201fi 14:29

Concluso para decisão a(o) Desembargadoría) Federal Vice-Presidente para ,I por Admissibilida
[Guia 2016.002?03]

- Em 10/06ƒ2015 15:50

Juntada de Petição Contra-razoes
(M9903)

n Em 10/0512015 15:49

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M9988)

ú Em 10,Í05I2015 15:43

Juntada de Petiçao - Contra-razoes
(M9988)

z Em 1170512015 15:42

Recebidos os autos de Advogado da Parte

| Em 16l05/2016 15:06

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DRA GILMA CARVALHO DA SILVA MACHADO OABIPE 32945 TEL 21216444 [Gtlia: 2015002235]
(M503)

n Em 16/05{201E 14:57

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M503)

1 Em 29104/2016 15:01

Juntada Informativa de Documento - Mandado de Intimação
NP 2016.0110-23 TURMA , DEVIDAMENTE CUMPRIDD EM 2104.2016 - AG. PRAZD (M1525)

n Em 25¡l'04ƒ2015 14:15
'i

Aguardando Retorno J
(M-415) ~

"~.

- Em 25ƒ04ƒ2015 14:01

Expedição de Mandado de Intimação - Dutros H
(Municipio de Calumbi,'PE) (M-415)

httptfinnu-u.trf5.jus.brloplcp.do \
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201?-4-2? Tribunal Regional Federal da 5' Região - Resultado Consulta Processual

1 Em 19ƒ04[2016 13:24
H.

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

- Em 19;'04ƒ2016 13:23

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

z Em 1?ƒ03ƒ201G 16:20

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - SA REGIAO

1 Em 1Gƒ02ƒ2015 0513?'

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 5fl REGIÃO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2015000580] (01291)

- Em 15ƒ02¡'2016 03:13

Publicado Acordão em 15ƒ02ƒ2016 00:00 expediente ACOƒ2016.000016|In§girg Teor]

r Em 15/02ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acordão expediente ACO;'2016.00001o em
12ƒ02,!201E:‹ 17:45

. Em 12/02ƒ2016 12:41

fi-

Remessa para disponibilizaçao no Diário Eletrõnico Publicação
Expediente ACO;'201õ.000016 () (MB-45)

. Em 11ƒ02ƒ2016 15:15

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2018000055]

- Em 04102/2015 14:40

Acordão Desembargador(a) Federal Relatorljaj
[Publicado em 15,f02ƒ2016 00:00] [Guia¿ 2018000055] (M9800) EMENTA1. PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADEI Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da pa rte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais,der__ensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 53 Região, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passa a integrar o
presente julgado.Recife, 02 de fevereiro de 2016.

1. Em 02102/2016 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária

httpu'.nm.vw.trl5.jus.br¡cplcp.do. A j e

fÍÍÍ*›



201 J'-4-2? Tribunal Regional Federal da 5* Região - Restltado Consulta Processual _ 'B' '¬= ¬,,`re* 'fa
[5essão: 0210212016 14:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra v.

T a a unanimidade negou provimento aos embargos, nos termos do voto doacordão de fl., a urm , ,
` ` E mos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de *relator. Participaram do Julgamento os x É

Carvalho (convocado) e Raimundo Alves de Campos Júnior (convocado em substituição ao Exmo. “-5
Sr. Desembargador Federal Vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias). '~___- --, ›..-J

ri Em 12ƒ01ƒ2016 16:56

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guiaz 2015000090]

Ir Em 11/01ƒ2016 17:07

decisão a(o) Desembargador(a) Federal ReIator(a) para f por Análise apos juntadaConcluso para
de Petiçãof Documento ,I Certidão [Guia 2018000090]

1 Em 11ƒ01/'2016 12:32

Registro de Incidente .
(M9988)

ú Em 11ƒ01,/2016 12:30

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9988)

1 Em 1BÍ12ƒ2015 16:34

Recebidos as euros oe Peocuenooeta neeroroit oi: união - sr neotito

ú Em 09[12ƒ2015 05:56

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 55 REGIAO para Ciência
da Decisão
(Gore: 2o1s.oosz33] (M2913

. Em 01¡12;`2015 03:13

. Publicado Acordão em 0111212015 00:00 expediente ACO,f'2015.000232] Inteiro Teor]

ú Em 01j12I2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ2015.000232 em
30ƒ11;"2Ú15 10:00

ri Em 30ƒ11;'2015 06:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACO;'2015.000232 () (M845)

ri Em 2?,r'11]2015 11:06

Recebidos os autos de Gabinete Desembargad

1 Em 27ƒ11ƒ2015 10:10

i¬znp:rrwi›i¬›r.urs.jos.orrap.izp-oa

or Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2015000968]
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Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicada em oi/1212015 oozooj (sois: 2o15.ooo9ss1 (Mam enemaâoninisrenrivoç M 69/
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAD DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TÍTULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424/96. HDNDRARIOS.Caso em que a
União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.42411996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados o que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424ƒ96.5. A
materia relativa á criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusaza. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidadeãf. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°,_da Lei 8.906)'94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Apelação improvida.ACORDADVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 54 Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELACAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 24 de novembro de 2015.

I Em 2411112015 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
(Sessão: 24111/2015 13:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento ã apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

- Em 1311112015 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 13ƒ11¡'2015 00:00 expediente PAUTAƒ2015.000041

1 Em 13ƒ11f2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,12015.000041 em 12ƒ11¡2015 18:35

Ir Em 12ƒ11ƒ2015 15:59

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTA;'2015.000041 (12ƒ11¡'2015 00:00) (M415)

1 Em 08ƒ11ƒ2015 00:00

Incluído em Pauta para (Sessão: 24f11;'2015 13:00:00] Local: 1102 - 24 Turma

lll

II'|

J.

. em zz¡1o,12o1s 14:33

Recebidos os autos de Distribuição (Guia: 2015007076]

A
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2015 13:07

creta ria(a) para 1 por Sedecisão a(o) Desembargador(a) Federal RelatorConcluso para
Processante [Guia 2015.00?0?a]

- Em 20ƒ10j2015 13:06

" RelatorDistribuição Por Prevençao de
(M2081:
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Poder JL.-dic.iaiio
liil.¬-iii¬.al Regioiial Ffeoeiai de 5' Regiao

PROCESSO NP 0004852-95.2015.4.05.8300

iii=ei..iiçi'Eio civei. (iiicssrzsi-Pe) iiiuruiiioo er-1 ziirozfzois
1-|

ORGAO: Segunda Turma
iieoc. oiiioiniiinio ne: ooo4_es2ss2o15‹=io5s3oo -Justiça
Federal - PE
VARA: 64 Vara Federal de Pernambuco
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL ;}ífl°4/2017 Autos entregues em carga

cor~ii=›i_er-iei~iro z
ULTIMA tocauziiçiío z advogada os i=-site

Aere z iiiuiiilcíeto os cnnuriiirireni - Pe(e outra)
iiovagsoafirrozuraoar z snurro noneno |=-eonosiii MoriiTe1no(e outra) - Psousss
APTE z união
APDO : O5 MESMOS

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42;' 201700007994: RESP (Entrada em:29/0312017 16:06) (Juntada em: 10ƒ04ƒ 2017 17:15)
42/'201700007991: REX (Entrada em:2SI¡03¡ 2017 16:05] (Juntada em: 10/04)' 2017 17:14)
UNIAO
42;' 2016000361881 CR (Entrada em:24/1112016 14:50) (Juntada em: 07)'1212016 13:44)
MUNICIPIO DE CAMUTANGA - PE
42ƒ201600029363: CR (E__l"itl'ada ar'nI21ƒ09ƒ2016 15:53) (Juntada em: 23ƒ09ƒ2016 15:19) AGL -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ201600026137: ED (Erltrada E:l"nI24ƒ03ƒ 2016 14:56) -[Juntada ern: 23ƒ09'ƒ 2016 15:20) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/ 2016000236752 RESP (Entrada ei'Tl:02]08ƒ 2016 15:24) (Juntada am: 08¡"0Bƒ 2016 18:55)
MUNICIPIO DE CAMUTANGA - PE
42ƒ20'1600021522: SBST (Entrada Ern!14ƒ07ƒ2016 09:00) (Juntada em: 141071' 2016 09:16)
MUNICIPIO DE CAMUTANGA - PE
42ƒ20160001604B: ED (Entrada an'l:24]05ƒ2016 10:46) (Juntada ern: 31ƒ05¡'2016 13:39) UNIAO
42ƒ20_160001223BI ED (Entrada arn:1B)'04ƒ2016 13:51) (Juntada em: 31/05¡'2016 13:30)
MUNICIPIO DE CAI'-'IUTANGA - PE

I Em 25ƒ04/2017 17:04

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
ORA JULIANA CORDEIRO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE OAEÍPE 36095 TEL 999681192 [Gi.iia:
2011001359] (14503) _"*--

'r
'i

- Em 12/04ƒ2017 03:13

Publicado Intimação em 17f'0-M2017 00:00 expediente CRƒ2017.000017

ri Em 12ƒ04ƒ2017 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CRƒ2017.000017 em
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11/lJ4ƒ2lJ1? 17:21

ú Em 11,104/2017 16:13

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente CRƒ2017.000017 () (M875)

ri Em 11I04/2-017 15:54

Intimação para apresentação de contra-razoes - RECURSO
[Publicado em 17,i'04¡'201? 00:00] (M8751

ri Em 10)"04/2017 17:15

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M875)

rir Em 10ƒ'04ƒ2017 17:14

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M5575)

. em ze/rzisƒzoziz tszss
neizeiâioús os soros os Pnocuniiooniii. nesioriiiit oii união - sa i=:esiÃo

iii Em 21ƒ02/ 2017 06:00

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 59 REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2017000530] (M8-45)

ri Em 21ƒ02ƒ2017 03:13

Publicado Acordão em 21.i02ƒ201? 00:00 expediente ACO,/201?.00001?|Inteiro Teor]

z Em 21]02ƒ2017 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO¡'201?.000017 em
20,z'02ƒ2017 17:22

- Em 20ƒ02,i'2017 13:56

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Pubiicação
expediente r:coizo11r.oooo1í«'(;irr‹is-zisi

1 Em 17ƒ02/2017 14:53

FL
._

-1

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guiaz 2017.0 0089]
Iii

L

. em :i.5;o2,rzo1? 1z=so rx

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 21,f02,f20t?~00:00] [Guia: 2011000089] (M7155) EMENTAPROCESSUAL CIVIL..
EMBARGOS DE DECLARAÇAO. EMBARGOS A EKECIUÇAO. FUNDEF. EXECUÇOES PROMOVIDAS EM
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GOAçiio coteriva e Ação inoiviourit. Peeiooos oisriiiros. inexistência oe ouirticioiiioe oe O ,FL:lE>(ECUÇAO.1. Caso em que alega a União, pe a primeira vez, em sede de segundos embargos de /

declaração opostos a acordão proferido em embargos ã execução, possivel litispendencia entre a _
ação coletiva que originara o titulo judicial ora executado, e ação individual (tambem em fase de ` ` «-
execução) manejada pelo Municipio exequente, pugnando pela apiicação do art. 104, do CDC.
Alude tambem á existência de uma terceira ação sobre o mesmo tema deixando de esclarecer se
seria coletiva ou individual;2. A materia em questão haveria de ser ventilada no juizo de cognição.
Não tendo sido arguida no momento proprio, e tendo as duas ações convivido e formado titulos
paralelos, resta operada a preclusão;3. Por outro lado, inexiste na hipotese duplicidade de
execução, uma vez que o periodo executado com base no titulo proferido na ação coletiva
(01ƒ2001 a 1172001) não coincide com o perseguido na ação individual (12¡2001 a 12¡2006);4.
Importante registrar que, em existindo de fato uma terceira ação, que estaria na fase de cognição,
ê nesta que a pluralidade deveria ser arguida, jamais sendo a hipotese de pretensãdá paralisia do
processo já findo e em fase de execução;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 55 Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que
passam a integrar o presente julgado.Recife, 14 de fevereiro de 2017.

e Em 14ƒ02ƒ2017 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessãoz 14ƒ02ƒ2017 13:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos
declaratorios, nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desembargadores Federais Ivan Lira de Carvalho e Frederico Jose Pinto de Azevedo (convocado
em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Vladimir Souza Carvalho, por motivo de
ferias).

1 Em 16101/2017 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 16¡'01ƒ2017 00:00 expediente PAUTA/2017000001

u Em 16f01,(2017 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA¡'2017.000001 em 13¡'01z'2017 17:58

ri Em 13Í01ƒ2017 14:35

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTAƒ2017.000001 () (M364)

. ii Em 16ƒ12/2016 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 0770272017 13:00] [Publicado em 1670172017 00:00] (M903)

ri Em 07ƒ12ƒ2016 16:27

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2015005833]

ri Em 07¡'12ƒ2016 15:07

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para 1' por Análise apos juntada
de Petição I Documento/ Certidão [Guia 2016005833:

ri Em 07ƒ12ƒ2016 13:44

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

http;llvi¬iii¬rif.trl5.jtis.bi'ilc|::¡cp.do Q 319



IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII-I---I---I

5eÍ,`¿ |
Tribunal Regional Federal da 55 Região » Resultado Consulta Processual Í

ti

ztiir--iai
em zsƒnƒzots 14:50I

Recebidos os aut da Parte

1 Em 2211172016 10:55

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
JULIANA CORDEIRO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE, OABJPE 36095, FONE CONTATO:

' : 2016005560] (M625)

os de Advogado

81.99968.1192 [Guia

14ƒ11ƒ201 .

nte CRED¡'201

6 03'13

G5'lrli'.g- 5'92
jlÉ \_¡1*'Íl\‹ z

6000003

0 E111

2016 00:00 expediePublicado Int

1112016 03:12

ão expediente

imação em 147117

CREDƒ'2016.000003 em

li EITI 141'

' letrõnico de IntimaçDisponibilização no
2016 17:0011ƒ1l¡'

exp

10_I11ƒ201 .

BARGOS DE D

016 17'50I EI11 IÚÍIÍÍÍ 1

` ` ` ` ão no Diário Eletrõnico Publicaçao

Diário da Justiça E

Remessa para disponibilizaç
6000003 () (M625)adiante CREDƒ201

6 17'42

ecc-:nação
I Em

Intimação para apresentação de contra-razões - EM
6 00:00] (M625)[Publica

- Em 10]

de Gabinete Desembargador Federal aRecebi

1 Em 251097 .

` isão da 25 Turma (Guia: 2016.0046. Rece

do em 14,i'11ƒ201

1112016 16:16

dos os autos

2016 15'34

bidos os autos de Div

6 16'44

ara .I por Anã

rria [líšuiai 2015000801]P ulo Roberto Li

20]

lise apos juntada

1 Em 23ƒ09/201 .

F deral ReIator(a) p

ci EITI ZSÍDQÍ

Regi

embargador(a) e
20]

Concluso para decisão a(o) Des
ento 7 Certidão [Guia 2016.0046de Petição ,I Docum

stro de Incidente .
(lr'|99-B8)
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Juntada de Petiçao - Contraerazães
(M9988)

u Em 211119/2016 15:56

eeeebiaee ee eutee de Peocueeboxm Reolonm. oe união - sa Reclão

1 Em 09ƒ0Bƒ2fl16 05:43

Antes entregues em eerge eie) Pnocunaooele neelonat bi: " H

§'¶_'\
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' 1:*

I
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UNIAD - 5 REGIAO para Ciencia
da Decisão
[Guia: 2iJ16.üD3?6?] (M2511)

- Em 0BƒD8ƒ2016 18:55

Juntada de Petição - Recurso Especial
(MEUS)

e Em DZÍÚB/2015 16:02

Recebidos os autos de Advogado da Parte

e Em 14/07/2015 09:47

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
DR. CARLOS EDUARDU CHAGAS, UAB-1922-A, PE, TEL.:2

1 Em 14ƒ07I2ü16 09:16

Juntada de Petição - Substabeiecirnento
{M-415)

- Em Ú1ƒD?ƒ2015 03:13

Publicado Acordão em ü1¡D?,i2D1i5 üüzüü expediente .üzCCb'2Ul»E».O0Úü99|Inteiro Teorl

e Em D1ƒD7ƒ2D16 03:12

Disponibilização no Diário da Just a EI t

1216444 [Guiai 2Ú1E›.O-33215] (M291)

iç e ronico de Acordão expediente ACÚƒ2ü16.UDüU99 em
3ü,i'ü6ƒ2D1E› 1?:1U

e Em 3ÚIÚ6[2D16 14:52

Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Pubiicação
expediente ACO¡2ü16.üDUEi99 II) W845]

e Em BDIDGJIDIG 09:52

Recebidos os autos de Gabinete Desemba

e Em 29¡Dñ/2016 16:05

Acordão Desembargadoriazi Federal Relatoria)
[eeeiieeae em uiroíuzois bobo] [ouie‹ 2o1e oooe-421{Ms12s em

rgador Federal Paulo Roberto Lima [Guia; 2i1i16.DOü442]

__ _ _: _ H 1 eimufeocessuet cwit.
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201?-4-2? Tribunal Regiond Federal da 5' Região - Resultado Consulta Processual

ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPO5SIBILIDADE.1. Os embargos de
declaração tem sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
materiaI;2. Entendendo haver erro no juigarnento, cabe as partes se vaierem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;-=l. O
orgão julgador não e obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisfderwensejo ã formação do seu
convencimento,5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da SP Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigrãficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 28 de junho de 2016.

Em 28ƒ06/ 2015 13:00

Julgamento de incidente - Sessao Ordinária
[Sessão: 2810602016 13:00] (M4151 Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, à unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Llra de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias).

Em 23106/2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[5essão: 28ƒ05,/201E› 13:00] (M-415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do juigamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Llra de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias).

Em 13¡06ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 13,›'06¡2016 00:00 expediente PAUTA;'2016.000022

Em 13/06.l'2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.lJlJOD22 em 10ƒD6f2016 1?:lJlJ

Em 10/06/ 2016 15:24

II I É pgRemessa para disponibilizaçao no Diario Eletronico Pubiicaçao
expediente PAUTA;'2lJ16.000022 (10.!06ƒ2016 00:00) (l~1415}

Em 0Bƒ06ƒ201fi 10:11'

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessãot 2BƒCl6;'2015 13:00] [Publicado em 13ƒ0EiI2016 00:00] (M824)

Em 02ƒ06l2016 14:22

Recebidos os autos de Divisão da 23 Turma [Guia: 2010002556]

Em 02ƒ0G]201G 13:33

Concluso para decisão a(o) Desembargador{a) Federal Relatorlja) para 1 por Análise apos juntada
de Petição I Documento I Certidão [Guia 2016002556]

Em 01.l"06:"2'D15 18:59
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201?-4-2? Tribunal Regional Federal da 5* Região - Resultado Consulta Processual

Retificação de Autuação - Registrado (a) ri.-5
NECESSIDADE DE ABERTURA DD SEGUNDO VOLUME {MB?5) -7

. Em 31ƒD5/2015 13:41

Registro de Incidente _
l[M998ã}

. em a1,ros¡2o1õ 13:4o

Registro de Incidente _
(M9988)

e Em 31ƒ05f2D1fi 13:39

I.:
_¡.Juntada de Petiçao Embargos Declaratorios

(M9983)

e Em 31/05]2016 13:38

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9900)

. em zxfusfzots 16:19

necebiaee as eutee. de Peocunnbonte eeolonnt bn untão - se Reotão

1 Em iI.0l05Í2016 05:38

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - SP REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2010002143] (li-1291)

I Em 11j'04ƒ201E 03:13

Publicado Acordão em 11¡'D4{2[l16 DDIDO expediente ACUƒ2Ú15.00D049| Inteiro Teori

ú Em 11I04ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO¡'201o.000049 em
0Bƒ0-M2016 1?:D?

. em oa¡o4ƒzo1a 06:59
1

Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Publicação
expediente ACO,f2016.0000-'-19 () (M845)

. Em 0?ƒ04]2016 12:27

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guiaz 2lJ1o.000212]

n Em D7ƒ04[2016 12:38

Acordão Desembargador(a} Federal Relator{a)
[Publicado em 11ƒ04,z'2016 00:00] [Guiaz 2016000212] {M9E-100) EMENTAADMINISTRATIVO.

I1ttp:lAMn1w.lrf5.jus.brƒcpfcp.do
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Tribunal Regional Federal da 5” Região - Resultado Constlta Processual

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EJIECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO OE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.42-N96. HONORARIOS.1. Caso em
que o Juizo monocrática extinguiu os embargos à execução, sem resolução do mêrito, nos termos
do art. 2o?, inciso VI, do CPC, em face do embargado exequente ter procedido com a liquidação
do julgado por cálculos aritmêticos, de forma diversa daquela determinada pelo Colendo TRF da EP
Região (liquidação por artigos).2. Conforme entendimento sumulado do eg STJ, "A liquidação do
julgado por forma diversa da estabelecida na sentença não ofende a coisa julgada" Sumula nP
344.3. Por outro lado, não se revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a
apuração da divida. E que, a natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos
aritmeticos, dado que a sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu
qual o lapso temporal que abrange o crêdito da municipalidade. Corrobora esse entendimento o
fato de a propria União (embargante) ter apresentado cálculos elaborados por sua assessoria
contábil.4. Estando a causa madura para o julgamento, caberá ao proprio juizo ad quem fazê-Io,
nos termos do art. 1.013, § 3° do NPCP [antigo art. 515, 3° do CPC).5. A União fora condenada a
repassar verbas, relativas as diferenças de FUNDEF, no montante correspondente ao quinquênio
anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual por Aluno - VMAA, nos termos
do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1996.-4. Sem razão a União apelante quando suscita a ilegitimidade da
exequente, porque não teria sido o Municipio p autor do processo na fase de cognição, mas sim a
AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada
na fase de conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no
momento oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;5. A materia
relativa ã criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria ter sido
arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa.i5. A União invoca e
existência de tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do
FUNDEF. A clrcunstãncia, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, ã míngua de
qualquer ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matêria, tal qua a
presente.?. O caso em exame trata de mera execução individualizada de uma sentença coletiva,
ou seja, a pretensão fora deduzida pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE,
entretanto, somente os municípios individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao
julgado, executando o comando da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática
prevista na Lei nP 9.42-=l,f9E›.El. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a serem
percebidos pelo municipio, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4P, da Lei E-.90E›¡94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.9. Estando a execução vinculada ao que fora
decidido no titulo executivo (que determinou a utilização da taxa SELIC para atualização das
parcelas preteritas), não há como prosperar, sob pena de ofensa ã coisa julgada, a pretensão da
apelante de que seja aplicado o disposto no 1P-F, da Lei nP 9.494ƒ9?, com a redação da Lei nP
11.9E»o,r2009.10. Apelação do Municipio provida. Apelação da União improvida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do¿Tribunal Regional Federal da SP Região, ã unan_imidade, DAR PROVIMENTO
AO APELO DO MUNICIPIO E NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA UNIAO, nos termos do voto do
Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 05 de abril ce
2016.

e Em 05/04ƒ2016 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessãoz 05f0-M2016 14:00] (M415) A Turma, á unanimidade, deu provimento á apelação do
Municipio e negou provimento ao apelo da União, nos termos do voto do relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza Carvalho e Ivan Lira de
Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal convocado Walter Nunes da
Silva Júnior (atuando em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo Roberto de
Oliveira Lima, por motivo de ferias).

1 Em 29103/2016 14:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(l-1415) Processo Adiado

- Em 11¡03/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 11¡D3,l'201o 00:00 expediente PAUTAƒ2016.00o009

Ii Em 11ƒ03I2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,i'2016.000009 em 10}03ƒ2016 1?:05
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201?-=l»2? Tribunal Regional Federal da 5* Região - Resultado Consulta Processual

I Em 10/0312016 16:07

Remessa para dsponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTAƒ2016.000009 (10ƒ03,r'2D1E 00:00] (M415)

I- Em 09]03ƒ2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 29ƒ03,‹'2016 14:00:00] Local: 1102 - 2P Turma

e Em 02]03¡2016 17:04

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016000975]

e Em 29/02/2016 12:02

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator{a) para f por Secretaria
Processante [Guia 2010000975]

e Em 29ƒ02ƒ2016 12:01

Distribuição por Sorteio Automático
[M?11)
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PROCESSO NP 0001478-71.2015.4.05.3300

Reseeção cível. (Acsss19b-PE) Auruebo em 11,fo4¡2o1s
ORGAO: Segunda Turma
RRoc. oR1o1nÁR1o NR-. ooo14?s?12o1s4ose3oo - Jueuçe
Federal - PE
VARA: ?P Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questoes Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

: 12j12¡2016FASE ATUAL 16:09 Remessa Externa

coMRl.eMer~iTo z
ÚLTIMA Locettznção z seçse Juaieiàrie ae Perrlembuee

ARTE z ufltão
Reno z Municipio os c.Ar¬|Ho1'1ri||-ro - PE
AdvogadofProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outros) - PE01133B

REueToR z oeseueaneaoon FEDERAL nA.uLo RoeeRTo os ouvezna LIMA

42ƒ20_160003-4600: CR (Entrada erTlIOBƒ 11] 2016 16:10) (Juntada em: 11ƒ11ƒ2016 14:13)
MUNICIPIO DE CANHOTINHO - PE
42ƒ20_1600034470: SBST (Entrada em:07/11ƒ2016 10:31) (Juntada em: 07ƒ11/2016 10:58]
MUNICIPIO DE CANHOTINHO - PE
42ƒ_201600030978: AGEX (Entrada em:04/10/2016 16:15) (Juntada em: 06ƒ10ƒ2016 14:38)
UNIAO
42ƒ20_1600027063: CR (Entrada em:31[0B,/2016 16:21) (Juntada em: 09¡'09ƒ2016 13:21)
MUNICIPIO DE CANHOTINHO - PE
42ƒ20_1600027059: CR (Entrada em:31,l'0Bƒ2016 16:20] [Juntada em: 09]09¡"2016 13:20]
MUNICIPIO DE CANHOTINHO - PE

. 42¡201600023697: REM (Entrada em:02/08/2016 15:54) (Juntada em: 08/08! 2016 15:08)
untão
42ƒ_20160002369B: RESP (Entrada em:02ƒ08¡' 2016 15:54] (Juntada em: 0Bƒ0flƒ2016 15:09)
UNIAO
42j"201600016B76: ED (Entrada emI01ƒ06ƒ 2016 16:09] (Juntada em: 06]06/ 2016 12:44) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

1 Em 12ƒ12j2016 16:09

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2016009425]

1 Em 1411112016 11:36

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2016008644]

. em 11;11,r2o1s 14:55

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho,fdecisão} Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016000644]
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201?-4-2? Tribtnal Regional Federal da 5” Região - Resultado Consulta Processual

1 Em 11/11/2016 14:18

Juntada de Petição - Contra-razões
(msszej

1 Em 10/1112016 12:05

Recebidos os autos de Advogado da Parte

1 Em 07,l'11ƒ2016 10:53

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte
Adv. Carlos Chagas - OAB 1922 - A - PE - 21216444 [Guia: 2016008465] (M4712)

1 Em 0?/11,/2016 10:58

Juntada de Petiçao Substabelecimento
(M663)

I Em 18j10ƒ2016 19:24

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M6?5)

1 Em 07,f10,/2016 10:04

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
Intimar Municipio de CanhotinhofPE pelo ato ordinatorio de fl. 438 (Agex 431;-43?v.). - MI 2016.78
(M3111)

I Em 06,/10/2016 14:30

Juntada de Petição - AGEX
(M53?4)

1 Em 05ƒ10j2016 16:32

Recebidos os autos de AGU ~ Advocacia Geral da União

"'I.

1 em zzfos/2016 oszas l_

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2016.00`?554] (M4?2)

1 em 1:-ups/1o1s 1s=z2 '

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016001188]

'lr

1 Em 23ƒ09[2016 14:58

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacholdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016001188]

1 Em 21ƒ09/2016 15:51 _
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Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da CFƒ88 e art. 60 do ADCT da
CFƒ8B.Ressalto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema relativo ás alegações de
cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos principios do devido processo legal (art. 5°, LIV,
da CF), do contraditorio, da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art.
5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionaís (ARE, J'483Tf'1,r'MT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe
01ƒ0B,r2013).Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 60 do ADCT, da Constituição
Federal, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada ã espécie, de modo
que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua
análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissíveI.Assim, no que se refere á alegação de
ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da CFƒ88, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos
do art. 1.030, I, a, do Codigo de Processo Civil, INADMITINDO-O no tocante á alegação de ofensa
ao art. 60 do ADCT da CF/88.Intime-se.Recife, 16 de setembro de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

Em 21ƒ09ƒ2016 15:50

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição FederaI.Prellminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. T5, III, 506,
509 e 783 do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF,f8B.Assim, ADMITO
o recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 16 de setembro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

Em 09]09ƒ2016 16:36

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2016.004360]

Em 09109] 2016 14:05

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para r por Adrnissibilidade
[Guia 2016004360]

Em 09ƒ0'3[ 2016 13:21

Juntada de Petiçao - Contra razoes
(ll-18'?5)

1 Em 09I09/2016 13:20 t\

Juntada de Petição - Contra-razoes \
(MBÍ5) l\

É

Em 11[0Bƒ2016 03:13

Publicado Intimação em 12ƒ08ƒ2016 00:00 expediente CR,l'2016.000063 ,\;¿

1 Em 11/0Bƒ2016 03:12

ht't|J;fA.¬n.v¬nr.trf5.j us.brƒcp¡cp.clo

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CR¡2016.000063 em
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10,¡0Eƒ2D16 1?:1l5

1 Em 10ƒ0Bƒ2016 16:54

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente cR;2o1s.oooos3 (;i (Mars)

1 Em 00ƒ0Bƒ2016 15:09

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

1 Em 03/0812016 15:00

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(nessa)

1 em oa,ros,r2o1s 1s=os

Reeebiabe bs euizbe ae i=›RocuRAooRiR Reoioriuu. on união - ss Região

1 Em 26ƒ0?ƒ2016 06:03

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - SP REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016003532] (M845)

1 Em 01/0?/2016 03:13

Publicado Acordão em 01fO?,(2016 00:00 expediente ACOƒ201õ.000099|Inteirg Teorl

1 Em 01/0?ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO.‹'2016.000099 em
30ƒ0Ei,›'2016 117210

1 Em 30106/2016 14:52

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACOf2016.ÚO0099 () (M845)

1 Em 30/06ƒ2016 09:52
.""'~.

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016. 0 442]

1 Em 29ƒ06]2016 16:04

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 01,r'0Íf',f2lI_l1l':`: 00:00] [lšulafli 2010000442] [M5125] EMENTAPROCESSUAL CIVIL.

S DECLARATORIO5. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OUEMBARGO
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material:2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais

a vez ue os embargos declaratorios nao constituem meio idoneo para correçao deproprias, um q
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendontados elas partes;4. Odesnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apo p

'ul d r não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da pa rte, podendoorgão _: ga o

ht1p:ƒrwww.b'f5.jus.brlcplop.do
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201?-4-2? Tribunal Regional Federal da 5° Região - Resultado Constlta Processual

deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais dei; ensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração im providosACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 5° Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 28 de junho de 2016.

1 Em 23,i"06/2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessãoz 28,f06ƒ2016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Llra de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

1 Em 13/0612016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 13ƒ06,i'2016 00:00 expediente PAUTA¡2016.000022

1 Em 13/06ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,l'2016.000022 em 10ƒ'06ƒ2016 1?:00

1 Em 10}06ƒ2016 15:24

Remessa para dsponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTAƒ2016.000022 (10,f06ƒ2016 00:00) (M415)

1 Em 0B]06ƒ2016 15:36

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 28,f06,l'2016 13:00] [Publicado em 13ƒ06¡'2016 00:00] (M824)

1 Em 0810612016 15:16

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2015002648]

1 Em 07/06/2016 16:04

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para 1' por Análise apos juntada
de Petição ,I Documento f Certidão [Guia 2016002648]

1 Em 06ƒ06I2016 12:46 1.

Registro de Incidente .
(M9988)

1 Em 0610612016 12:44

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9988)

1 ern o1¡os¡2o1s 1s=11
Reeebiabs bs eurbs se i=RocuRAooR1ã Regional. bn união - ss Região
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1 Em 24I05/2016 08:35 3

com

ãutas entregues em carga eia) PRocuRãooRiã Regioivãt oã urvião - se Região para ciencia
da Decisão
[Guia: 2016002365] (M415)

1 Em 23/0512016 03:13

Publicado Acordão em 23l"05/'2016 00:00 expediente ACOƒ2016.0000?3 

1 Em 23/05/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO;'2016.0000?3 em
20]05ƒ2016 12:05

1 Em 20I05ƒ2016 16:00

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACOƒ2016.0000?3 () (M415)

1 Em 19ƒ05[2016 18:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.0-00310]

1 Em 19ƒ05ƒ2016 12:07

Acordão Deseml:›argador(a} Federal Relator(a)
[Publicado em 23ƒ05,(2016 00:00]_[Guia: 20_16.000310] (M?13) EMENTAADMINISTRATIVO.__
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇAD. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424¡96. HONORARIOS1 Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas as diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1'-996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, ã míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a

. presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução:4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424,'96.5. A
matéria relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa,6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidadel Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°,_da Lei 8.906/94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Apelação improvida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda-L Turma do Tribunal Regional Federal da 5° Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que assam a integrar o
presente julgado.Recife, 1? de maio de 2016.

1 Em 1?/05ƒ2016 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
htlp:!liiwiifw.trl5.jt:s-brlcpicp.do l J* Wa



[Sessãoz 1210512016 13:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento á apelaçao, nos .,1 Fm (Ê)
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
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Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho. 1.1- '

1 Em 0210512016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 0210512016 00:00 expediente PAUTAi'2016.000016

1 Em 02105/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000016 em 2910412016 1?:20

1 Em 23104/2016 18:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA12016000016 (E8104/2016 00:00) {M415)

. 1 Em 2710412016 00:00

` Incluído em Pauta para [Sessão: 1710512016 13:00:00] Local: 1102 - 2° Turma

1 Em 1210412016 16:07

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016.0lJ1?59]

1 Em 12104/2016 12:33

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para 1 por Secretaria I
Processante [Guia 2016001259]

1 Em 12104/2016 12:32

Distribuição Por Prevenção de Relator
0 (Wii)

'1
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